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impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do apela-
do, não comprovando o pagamento do débito cobrado.

Dessa forma, impõe-se a manutenção da sen-
tença.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso
apresentado por Jersiel Alves Soares ME e outros, man-
tendo na íntegra a sentença de primeira instância.

Custas recursais, pelos apelantes, suspensa sua exi-
gibilidade, por estarem amparados pela justiça gratuita.

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - Acompanho a
Relatora.

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA - Peço vênia à
eminente Des.ª Relatora para ousar divergir do entendi-
mento por ela esposado quanto à notificação do deve-
dor, pelo que ora discorro.

Entendo que a notificação do devedor deve ser
direta e pessoal, sendo o adquirente fiduciário pessoa
física.

A notificação constitui pressuposto essencial para o
desenvolvimento válido e regular do processo, não bas-
tando a simples entrega de carta via Ofício de Registro
de Títulos e Documentos, mesmo que de circunscrição
diversa do devedor, endereçada ao destinatário para
constituí-lo em mora. Exige-se, para a sua comprovação,
que a notificação seja realizada na pessoa do devedor,
assegurando-lhe oportunidade de purgar a mora e evitar
as demais consequências decorrentes da inadimplência,
cuja irregularidade acarreta a extinção do processo.

No caso em tela, não restou comprovado que o
apelante foi notificado pessoalmente, restando juntada
aos autos apenas a notificação extrajudicial (f. 19-TJ),
não constando qualquer assinatura do apelante, com-
provando que tenha recebido o protesto.

Dessa forma, não é possível considerar que o
apelante esteja em mora, uma vez que não foi notifica-
do pessoalmente da demanda, não lhe sendo oportu-
nizado purgar a mora ou qualquer prazo de defesa.

A respeito, colaciono jurisprudências:

A notificação para constituição em mora, nos contratos de
alienação fiduciária, deve ser pessoal, com a comprovação
de seu recebimento pelo devedor (TAMG, Apelação Cível n.
315.224-9, Relator Juiz Dárcio Lopardi Mendes, j. em
21.9.2000).

Tratando-se de devedor-fiduciante pessoa física, a notifi-
cação deve ser-lhe entregue pessoalmente, sob pena de
tornar-se ineficaz (STJ - REsp. 198.184/GO - Rel. Min.
Barros Monteiro - DJU de 14.06.99; e ainda do TRF, 1ª
Região, a AC 1998.01.00.007664-5/DF - Rel. Juiz Ítalo
Mendes - DJ de 04.08.2000, p. 158).

Merece reforma, portanto, a r. sentença do douto
Juízo a quo, que julgou procedente o pedido formulado
pelo banco, ora apelado, concedendo a liminar de rein-
tegração de posse do automóvel.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso
interposto, para reformar a r. sentença, julgando
improcedente o pedido formulado, por falta de pressu-
posto necessário para a propositura desta ação.

Fixo as custas processuais e os honorários advo-
catícios em R$ 600,00 (seiscentos reais), devendo ser
pagos pela apelada ao ilustre procurador do apelante.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO, VENCIDA A
VOGAL.

. . .

Locação - Locatário - Inadimplência por mais de
dois anos - Moratória - Não comunicação ao
fiador - Isenção deste - Art. 838, I, do Código

Civil

Ementa: Contrato de locação. Inadimplência do
locatário por mais de dois anos. Moratória sem ciência
do fiador. Isenção. Inteligência do art. 838, I, do CC.

- Nos termos do art. 838, I, do CC, se o locador con-
cede moratória ao locatário, sem ciência do fiador, este
fica desobrigado da fiança prestada.

- Havendo confissão expressa do locador que o locatário
ficou mais de um ano sem pagar os aluguéis e encargos,
e, após a entrega das chaves, o locador ainda aguardou
por quase dois anos pelo pagamento da dívida, está
caracterizada a moratória capaz de isentar o fiador.

- V.v.: - A simples inércia do locador, sem a demonstração
de efetivo ajuste realizado entre locador e locatário no
sentido de concessão expressa de prazo para pagamento
não é suficiente para a caracterização da moratória, não
havendo que se falar em exoneração da fiança.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00770022..0077..337733112299-22//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa - AAppeellaannttee:: AAnnttôônniioo TTaarrccíízziioo
BBeerrnnaarrddeess - AAppeellaaddoo:: EElleenniirr MMaarrqquueess MMaacchhaaddoo - RReellaattoorr::
DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO DDEE PPÁÁDDUUAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
DAR PROVIMENTO, VENCIDO O VOGAL.

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2010. - Antônio
de Pádua - Relator.
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NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. ANTÔNIO DE PÁDUA - Trata-se de apelação
interposta por Antônio Tarcízio Bernardes, nos autos de
ação de cobrança de encargos locatícios que lhe move
Elenir Marques Machado, em curso pela 9ª Vara Cível
da Comarca de Uberlândia, inconformado com os ter-
mos da r. sentença de f. 65/8, que julgou parcialmente
procedente o pedido e o condenou ao pagamento do
principal e demais ônus sucumbenciais.

Em suas razões de f. 71/75, o apelante alega, em
apertada síntese, que foi concedida moratória ao
locatário, sem conhecimento seu, incidindo, assim, o dis-
posto no art. 838, I, do CC, que isenta o fiador da obri-
gação.

Que, no caso, houve um atraso de mais de ano,
pelo que incide a favor do apelante aquele benefício.

Diz que os débitos cobrados não se referem ao
período de junho de 2004 a dezembro de 2005, e a
ação teve início em 2007, o que indica a dilação do
prazo concedido ao locatário.

Alega que não há cláusula que obrigue o fiador a
pagar as taxas de condomínio.

Sem preparo, parte que litiga sob assistência judi-
ciária.

Conheço do recurso, porque presentes os pressu-
postos da sua admissibilidade.

Colhe-se dos elementos informativos e probatórios
dos autos que a apelada locou a Antônio Márcio Ferreira
Filho um imóvel residencial constituído pelo apartamen-
to térreo, situado na Av. Bellarmino Cotta Pacheco, 665,
na cidade de Uberlândia, cujo contrato teve início em
2003. E o apelante prestou fiança ao locatário, tendo
findado a relação locatícia em 25/12/2005, data em
que houve a entrega das chaves.

Alega, ainda, a apelada que o locatário, apesar de
ter entregue as chaves do imóvel somente em dezembro
de 2005, já se encontrava inadimplente em relação às
taxas de condomínio e aluguel desde 25 de junho de
2004.

A ação de cobrança contra o fiador foi distribuída
em 21 de maio de 2007.

O apelante, em sua peça recursal, invoca em seu
auxílio o disposto no art. 838, I, do CC, que estabelece:

O fiador, ainda que solidário, ficará desobrigado:
I - se, sem consentimento seu, o credor conceder moratória
ao devedor.

Conforme foi relatado acima, a apelada confessa,
já na sua peça de ingresso, que o locatário estava
inadimplente desde 25 de junho de 2004, em relação
aos aluguéis e taxas de condomínio; porém, as chaves
do imóvel só foram devolvidas ao locador em 25 de
dezembro de 2005, ou seja, mais ou menos um ano e
meio após o início da inadimplência, sem que o locador
tomasse qualquer providência. E, mesmo depois de

devolvidas as chaves, a apelada deu ao devedor mais
dois anos de tolerância, visto que, conforme confessa, as
chaves lhe foram entregues em 25 de dezembro de
2005, e a ação só foi ajuizada em 21 de maio de 2007,
conforme se colhe da ficha de distribuição acostada à f. 34.

Portanto, tais atitudes do locador configuram a
moratória dada ao devedor locatário.

Lado outro, conforme se verifica, ao analisar o
feito, a apelada não juntou qualquer notificação ao
fiador, dando-lhe ciência da moratória concedida ao
devedor.

Assim, entendo estar caracterizada a moratória ao
locatário inadimplente, porque a tolerância dada ao
devedor foi exacerbada, sem que fosse dada ciência ao
fiador, incidindo, assim, em seu favor o dispositivo legal
citado.

Isso posto, dou provimento ao recurso para refor-
mar a sentença e julgar improcedente o pedido, aplican-
do em favor do apelante o disposto no art. 838, I, do
CC, pela moratória concedida ao devedor principal,
invertidos os ônus da sucumbência.

Custas, pela apelada, suspensa a exigibilidade, ex
vi da assistência judiciária. 

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA - Acompanho o
em. Des. Relator quanto ao mérito dos autos, com ressal-
va de entendimento, uma vez que, neste caso específico,
o locatário já se encontrava inadimplente desde junho de
2004 e entregou as chaves do imóvel apenas em dezem-
bro de 2005, tendo o credor postergado demasiada-
mente a cobrança da dívida, em detrimento do fiador,
uma vez que ajuizou a presente ação de cobrança em
maio de 2007.

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Em que pese o
entendimento do d. Desembargador Relator, peço vênia
para dele divergir, pelos fundamentos que passo a expor.

A meu ver, a inércia do locador quanto à cobrança
dos aluguéis não é suficiente para a caracterização da
moratória, não havendo notícia de qualquer acordo
expresso realizado entre locador e locatário relativa-
mente ao valor dos aluguéis ou a dilação de prazo para
pagamento.

Não havendo prova consistente de aditamento das
obrigações assumidas pelo locatário no contrato de
locação no qual o apelante figura como fiador, deve ser
afastada a alegação de moratória e, consequentemente,
o pedido de exoneração da garantia prestada.

Sobre a matéria, esclarece João Luiz Alves:

[...] para que haja moratória é preciso que seja ela expressa
e confira ao devedor o direito de opor-se à exigência de
pagamento antes de findo o prazo concedido, isto é, não
basta a simples tolerância do credor em não executar a dívi-
da vencida, embora isso implique em concessão de prazo ao
devedor. Assim é, porque neste caso a dívida permanece
exigível, não só pelo credor, como pelo próprio fiador, nos
termos do art. 1.499 e, desde que este possa exercer o seu
direito contra o devedor não há moratória nem razão para
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considerar-se extinta a fiança (Código Civil, comentário ao
art. 1.503, RT 255/465).

A propósito:

A moratória concedida sem aquiescência do fiador produz a
desobrigação deste. Mas a simples inércia, ou a tolerância
do credor não constitui moratória no sentido legal. Não há,
nesse caso, um prazo que impeça o exercício da ação do
credor (RT 185/764).

A moratória de que fala o art. 1.503 do Código Civil não se
equipara à simples inércia ou tolerância do credor. Por
moratória somente se pode entender a dilação de prazo for-
malmente concedida, dentro da qual fica em suspenso a exi-
gibilidade da obrigação (RT 206/529).

No mesmo sentido:

Ementa: Ação de despejo c/c cobrança de aluguéis.
Desocupação do imóvel. Cobrança de aluguéis e demais
encargos. Prosseguimento da ação. Fiança. Exoneração. Art.
838, I, do NCC. Impossibilidade. Ausência de pacto
moratório expresso. Multa moratória. Inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor. Redução. Possibilidade. -
A Lei 8.245/91 torna possível a cumulação de ação de
despejo com cobrança de encargos da locação, devendo-se
adotar, para tanto, o rito ordinário. - Para que, em sentido
legal, haja a moratória, é preciso que a fixação de novo
prazo seja feita expressa e formalmente. - Em tempos de
inflação reduzida é inadmissível a aplicação de percentuais
elevados de multa contratual (extinto TAMG, AC nº
2.0000.00.450708-4/000, 4ª Câmara Cível, Rel. Des.
Antônio Sérvulo, j. em 24.11.2004).

Como se vê, a simples inércia do apelante, sem a
demonstração de efetivo ajuste realizado entre locador e
locatário no sentido de concessão expressa de prazo
para pagamento, não é suficiente para caracterização
da moratória.

Quanto aos valores devidos a título de con-
domínio, saliento que o fiador é responsável solidário
pelo pagamento de todas as obrigações derivadas do
contrato de locação, enquanto não restituído o imóvel,
sendo responsável pelo adimplemento dos valores não
pagos pelo locatário, até a efetiva entrega das chaves,
respondendo ele pela garantia prestada no contrato, se
não requereu exoneração do encargo.

Não demonstrado o pagamento dos valores locatí-
cios cobrados, a manutenção da sentença é medida que
se impõe.

Ante o exposto, reiterando vênia, nego provimento
ao recurso.

Custas pelo apelante, ressalvando-se o disposto no
art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Súmula - DERAM PROVIMENTO, VENCIDO O
VOGAL.

. . .

Indenização - Danos moral e material - Medicina
veterinária - Conselho regional - Inscrição das
graduadas - Negativa - Responsabilidade da

instituição de ensino superior - Ausência

Ementa: Apelação. Ação de indenização por danos
morais e materiais. Curso de medicina veterinária.
Negativa do conselho regional de classe em efetuar a
inscrição das graduadas. Ausência de responsabilidade
da instituição de ensino superior. Pedidos julgados
improcedentes. Recurso desprovido.

- Não estão presentes os pressupostos necessários à con-
figuração do dever de indenizar, seja material, seja
moralmente, às autoras, uma vez que a responsabilida-
de pela negativa do Conselho Regional de Medicina
Veterinária em aceitar os diplomas a elas outorgados,
para a concessão do registro profissional, não pode ser
imputada à instituição de ensino superior demandada, já
que não houve qualquer irregularidade em seu registro
ou nos aludidos diplomas de graduação.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0077..440066225599-00//000022 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaanntteess:: AAddrriiaannaa CCrriissttiinnaa
FFiillgguueeiirraass VViillllaass ee oouuttrrooss - AAppeellaaddoo:: UUnniippaacc -
UUnniivveerrssiiddaaddee PPrreessiiddeennttee AAnnttôônniioo CCaarrllooss - RReellaattoorr:: DDEESS..
EEDDUUAARRDDOO MMAARRIINNÉÉ DDAA CCUUNNHHAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Eduardo Mariné da
Cunha, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2010. - Eduardo
Mariné da Cunha - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pela apelada, a Dr.ª
Rosilene Tavares Chein.

DES. EDUARDO MARINÉ DA CUNHA - Trata-se de
ação cominatória c/c indenização por danos morais,
ajuizada por Adriana Cristina Filgueiras Villas, Luana
Garrido de Mattos, Meri Jamel Abboud e Vera Cristina
Filgueiras Villas em face da Universidade Presidente
Antônio Carlos - Unipac.

Afirmaram as autoras que foram alunas do curso
de graduação em Medicina Veterinária, oferecido pela
ré, no Campus Juiz de Fora, tendo colado grau em
10.08.2006.


